
secretaríaMUFnííELp:t::
GOV€RNO    MUÜICIPAL

v°EUROo
oéG~cíÁdo,yu#o#

LEI ORDINÁRIA N° 611, de 19 de DEZEMBR0 de 2023

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do
Murricípio  de  Ouro  Ve[ho para o  exercício

financeíro de 2024

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPI0  DE  0URO  VELHO,  Estado  da
Paraíba,   no   uso   das   atribuições   conferidas   pelo   art.   165   da
Constituição  Federal  e  demais  diplomas  legais,  faz  saber  que  o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Seção Única

Da Abrangência

Art. 1° Esta Lei estima a Receita do Município de Ouro Velho
para  o  exercício  financeiro  de  2024  e  fixa  a  Despesa  em  igual
importância,   compreendendo,  nos  termos  do  art.   165  §   5°  da
Constituição Federal:

I    - o orçamento fiscal, referente aos Poderes do Município,
seus  fundos,  autarquias,  Órgãos  e  entidades  da  Admiristração
Pública Muricipal direta e indireta;

11  -o   orçamento   da   seguridade   social,   abrangendo   as
entidades  e  órgãos  da  Admiristração  direta  e indireta,  incluídos
fundos   e   institutos,   responsáveis   pela   saúde,   previdência   e
assistência social.
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CAPÍTULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art.   2°   A   receita   orçamentária   total   é   estimada   em   R$
34.282.800,00 (Trinta e quatro milhões, duzentos e oitenta e dois míl
e oitocentos reais).

Art.  3°  As  receitas  são  estimadas  por  Categoria  Econômica,
segundo   a   origem   dos   recursos,   conforme   o   disposto   em
demonstrativo específico dos Anexos desta Lei.

Art. 4° As Receitas estimadas no orçamento serão arrecadadas
na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento
constante de demonstrativo específico dos Anexos desta Lei.

Seção 11
Da Fixação da Despesa

Art.  5°  A  Despesa  Orçamentária  total,  no  mesmo  valor  da
Receita, é fixada por função, Poderes e Órgãos, em R$ 34.282.800,00
(Trinta e quatro milhões, duzentos e oitenta e dois mil e oitocentos
reais) e desdobrada em:

I    - Orçamento Fiscal: R$ 25.715.762,00 (Vinte e cinco milhões,
setecentos e quinze mil e setecentos e sessenta e dois reais).

11  - Orçamento da Seguridade Social, no valor de 8.567.038,00
(Oito milhões, quinhentos e sessenta e sete mil e trinta e oito reais).
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Seção 111
Da Distribuição da Despesa por Órgãos

Art.  6°  A  Despesa  Total,  fixada  por  Funções,  Sub-funções,
Projetos,  Atividades e Operações Especiais dos Poderes e Órgãos,
está  discriminada  nos  respectivos  anexos  desta  Lei,  consoante
disposições    da   Lei   Federal   n°   4.320/64   e   regulamentações
específicas.

Art.  7° As categorias econômicas e despesas por grupos estão
demonstradas  de  forma analítica,  individualizada por  Órgão,  nos
anexos específicos desta Lei.

Seção IV
Da Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suplementar

Art.  8°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos
adicionais suplementares até o valor correspondente a trinta e cinco
por cento da despesa fixada nos orçamentos, fiscal e da seguridade
social,  com  a  finalidade  de  incorporar  valores  que  excedam  as
previsões constantes  desta Lei, mediante a utilização  de recursos
permitidos no § 1° do art. 43 da Lei n° 4.320/64.

Art. 9° 0 1imite autorizado no art. 8° não será onerado quando o
crédito se destinar a:

I    -    Atender insuficiência de  dotações do Poder Legislativo,
por meio de anulação de saldos de dotações;
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11  -    Atender  despesas  vinculadas  a  convênios,  observada  a
destinação prevista no instrumento respectivo e parágrafo úrico do
art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000;

Seção V
Da Autorização para Realizar Operações de Crédito

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I    - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação
de receita nos termos do art. 38 da Lei Complementar n° 101/2000,
obedecidas às normas do Banco Central do Brasil e Resoluções do
Senado Federal.

11  - Contratar  e  oferecer  garantias  a  empréstimos  voltados
para  a  modernização  administrativa  e  tributária,  bem  como  a
execução de programas de habitação e saneamento, respeitados os
limites da Lei Complementar n° 101/2000, de Resoluções do Senado
Federal e disposições da legislação pertinente.

CAPÍTULO 111

Seção Única
Das Disposições Gerais

Art.11.  A utilização  de  dotações  com origem  de recursos em
convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração
dos instrumentos.

Art.12.  0  Chefe  do Poder Executivo,  no âmbito  deste Poder,
poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a
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compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas e para
garantir as metas  de resultado estabelecidas na Lei  de Diretrizes
Orçamentárias, consoante legislação específica.

Art.    13.    0    Poder    Executivo    estabelecerá    Programação
Financeira,   onde   fixará   as   medidas   necessárias   a   manter   os
dispêndios compatíveis com as receitas a fim de obter o equilíbrio
financeiro.

Art. 14° - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, através
de Decreto, os valores constantes desta Lei em 2024 para as rubricas
de receitas estimadas e as dotações das despesas fixadas mediante
aplicação do índice de variação de preços, IGP-M ou outro índice
que venha a ser adotado pelo Governo Federal.

Art.   15.   A  presente  Lei  entra  em  vigor  na   data   de   sua
publicação, contando-se seus efeitos a partir de 1° janeiro de 2024.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.
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Valoi.es em RS - Peri`odo: Orcament®/2024
RECEITA DESPESA

Reeeitas Correnbs Ikp"sCt-
Receffi Tributária 571.200,00 Pessoal e Encargos Sociais 13.919.050,00

Reoeita de Contribuições 90.000,00 Outras Despesas CorrentesTotalde Despesas Correntes 12.445.678,0026.364.728,00

Receita Paúirrmnlal 108.000,00
Transferências Correntes 31.760.800,00
0`itras Reoeltas Correntes 70.000,00

Tótal das Receitas Correntes 32.600.000,00

Dedução 4.337.200,00
Superávít 1.898.072,00Défk:lt

Total 28 Z62 800 00 Total                28. 262.800 00
Superávít do Orçamento 1.898.072,00 Déficit do orçarT"to

Receitas de Capital O-s de Capibl
Alienação de Bens 20.000,00 investimentos 7.055.830,00
Transferência de Capital 6,000.000,00 Armrtização da Dívida 348.000'00

Total das Receitas de Capül 6.020.000,00 Total de Despesas de Capital 7.403.830,00

Reserva de Contingê]icia 514.242,00

Défic!t Superávk
Total 7.918.072 00 Total 7.9i8.o7àoo

Superávit do orçamento "ficit do Orçamento

Reoeltas C®rren€es lntraorçaimentárla6 Despesa§ CorTentf£ ]ntra-Orçamentárias
Total das Receltas Correntes lntra-Orçamentárias Total das Despesas Correntes lntraorçamentária

Déficit Superávit
Total Totll

Superávit do orçamento Déficit do orçarrGnto

Receftas de Capítal intia-Orçamentárias Despesas de Capi.tal lntra-Orçamentá rias
Tútal clas Receitas de Capital lntra-Orçamentárlas Total das Despesas de Capital lntraorçamentária

Déflcit Superávit
Total Total

Superávit do orçamento Déficit do orçan"to

Transferências Financeiras Transferências Fina nceiras
Déficit Superávit
Tot@' Ttnl

TOTAL 6ER^L 34.Zs2.eoo,00 TOTAI GE"L 34.Z82",OO

RECErTA DESPES^
Receitas correntes                                                                               28.262.800,00 Despesas cor"tes                                                                      26.364. 728,00
Receítas de capftal                                                                                  6.020.000,00 Ck!spesas de capital                                                                                 7.403.830,00
Receitas Correntes lmaorçamentárias Despesas Correntes lntra®rçamentárias
Receitas de Capital (ntraorçamentárias Despesas de Ca pi.tal lntra-Orçamentárias
Receieas Arrecadadas em Exercitic6 Anteriores Reserva de contingêncla                                                                           5i4.242,00
Tr@nsterências Financeiras Transferências Fi na nceiras

Déficit Superáví[
TOTAL CEfuL                 34.282.800,00 TOTAL GER^L                 34.282800,00
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(Lei no 4.3ZO/64, arL 20, pariígrafo  10,  indso 1) Valores em RS - Periodo: a"menb/2024
Recelta6 Despt-

NatürezadaR±            |Rü Fonte de Rmr"
Função                       1 Vdor

msosoidjnários|ReairsosvincLilados
Receitas Correntg Legislativa 1.380.000'00

Receita Tri butária 571.200,00 Admjnistração 6.835.703,00
Remita de Contribu# 90.000,00 Assistência Srial 791.400,00
Recei.ta Patrimonia l 58.450,00 49.550,00 Previdê"ia Social 70.000,00
Transfénências Correntes 22.246.000,00 9.514.800'00 Saúde 7.705.638,00
Outras Rf#eitas Correntes 70.000,00 Educação 9.313.250,00

Total das Receitas Correntes 23.035.650,00 9.564.350,00 Cultura 1.m7.£J5,m
Dedução -4.337.200,00 Urbanismo 1.089.100,00

Total 18.698i450,OO 9.5ü.350,00 Habftação 16.000,00
Rfteitas de Capiúl Saneamento 30.000'00

Alienação de Bens 20.000,00 Gestão Ambiental 168.000,00
Transferência de Capital 6.000.000,00 Agriculmra 2.349.000,00

Total das Receltas de Capjtal 6.020.000,00 TraTBporte 369.492,00
TotalReceitasComemeslntra-Orç3mentàri 6.020.000,00 Desporto e Lazer 979.500,00

Encargos Especiais 894.000,00
Reserva de Contingência 514.242,00

Total das Receitas Correntes lntraorçamen
Total

Rc£eitas de Capital lhtra®rçamentári
Total das Receitas de Capital lntra-Orçamen

Tot,l
T" por Fonb 18.ege.450,00 15.584.350,00

Total Geral 34.282.800,00 34.28Z",00
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE OURO VELHO - PB

ORÇAMENTO 2024
DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE COM AS METAS FISCAIS DA LDO

Metas Fiscais Valores da LDO (RS)
Valores PrevistosnoPLOA(RS)

Receitas Totais 34.500.000,00 34.282.800,00
Receitas Primárias 34.080.000,00 34.154.800,00
Despesas Totais 34.500.000,00 34.282.800,00

Despesas Primárias 33.860.000,00 33.934.800,00
Metas de Resultado Primário 220.000,00 220.000,00
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ESTÁDO DA PARAÍBA
pREFErruRA MUNlclpAL DE ouRo vELHo

sECRETARIA MUNlcll.AL DE ADl`mllsTRAÇÃo
LEI 0RDINÁRIA N° 611, I)E 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Estima a RECEITA e fima a DESPESA do Município de Ouro
We[ho para o exercício f tmamceíro de 2024

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPIO  DE  0UR0  VELHO,
Estado da Pamiba, no uso das aribuições confiridas pelo art.
165  da  Constituição  Federal  e  demais  diplomas  legais,  faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

CAPÍTULO I
Seção Única
DaAbrangência

Art.  1° Esta Lei estima a Receita do Muricípio de Ouo Velho
para o exercício financeiro de 2024 e fixa a Despesa em igual
importância,  compreendendo,  nos  temos  do  art.  165  §  5.  da
Constituição Federal :

I - o orçamento fiscal, referente aos Poderes do Município, seus
fimdos,   autarquias,   órgãos   e   entidades   da   Administração
Pública Múnicipal direta e indireta;

11 - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades
e órgãos da Adrinistração direta e indireta, incluídos fimdos e
institutos,  responsáveis  pela  saúde,  previdência  e  assistência
social.

CAPÍTULO 11
Dos   ORÇAnmNTos   FiscAL  E   DA  SEGURIDADE
SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Reéeita

Art.   2°   A   receita   orçamentária   total   é   estimada   em   R$
34.282.800,00  (Trinta  e  quatro  milhões,  duzentos  e  oitenta  e
dois mil e oitocentos reais).

Art.  3° As  receitas  são  estimadas  por  Categoria  Econômica,
segundo  a  origem  dos  recursos,   confome  o   disposto  em
demonstrativo específico dos Anexos desta Lei.

Art. 4° As Receitas estimadas no orçamento serão airecadadas
na   foma   da   legislação    em   vigor,    de   acordo    com    o
desdobramento   constante   de   demonstrativo   específico   dos
Anexos desta Lei.

Seção 11
Da Flxação da Despesa

g;ei::,AéDàsgâãap¥ç¥çãgapá#ésn:mdgg.os,v::rRi
34.282.800,00  (Trinta  e  quatro  milhões,  duzentos  e  oitenta  e
dois mil e oitocentos reais) e desdobrada em:

I -Orçamento Fiscal: R$ 25.715.762,00 (Vinte e cinco mimões,
setecentos e quinze mil ç setecentos e sessenta e dois reais).

11 - Orçamento da Seguridade Social, no valor de 8.567.038,00
(Oito miLhões, quinhéntos e sessenta e sete mil e trinta e oito
reais).

seção h                  ' ;?1
Da Dlstribuição da Despesa por Órgãos



Art.  6°  A  Despesa  Total,  fixada  por  Funções,  Sub-fimções,

ggjá:S,s,eí#ivàqs:dàeadT:;asç?::p:csüp;:iriàedxo.SsEgáreíei:
consoante    disposições    da    Lei    Federal    n°    4.320/64    e
regulamentações específicas.

Art.  7° As categorias econômicas e despesas por grupos estão
demonstradas  de  foma  analítica,  individualizada  por  órgão,
nos anexos específicos desta Lei.

Seção IV
Da   Autorização   para   Abertura   de   Crédito   Adicional
Suplementar

Ari 8° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais   sup]ementares   até  o  valor  correspondente   a
trinta e cinco por cento da despesa fixada nos orçamentos,
fiscal e da seguridade social, com a finalidade de incorporar
valores  que  excedam  as  previsões  constantes  desta  Lei,
mediante a utilização de recursos permitidos no § 1° do art.
43 da Lei n° 4.320/64.

Art. 9° 0 1imite autorizado no art. 8° não será onerado quando
o crédito se destinar a:

I - Atender insuficiência de dotações do Poder Legislativo, por
meio de anulação de saldos de dotações;
11  -  Atender  despesas  vinculadas  a  convênios,  observada  a
destinação   prevista   no   instrumento  respectivo   e  parágrafo
único do art. 8° da Lei Complementar n°  101/2000;

Seção V
Da Autorização para Realizar Operações de Crédito

Art.10. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita   nos   temos   do   art.   38   da   Lei   Complementar   n°
101/2000, obedecidas às nomas do Banco Central do Brasil e
Resoluções do Senado Federal.

11 - Contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados para
a   modemização   administrativa   e   tributária,   bem   como   a
execução de programas de habitação e saneamento, respeitados
os limites da Lei Complementar n° 101/2000, de Resoluções do
Senado Federal e disposições da legislação pertinente.

CAPÍTULO 111

Seção Única
Das Disposições Gerais

Art.ll.  A utilização  de  dotações  com  origem de recursos  em
convênios   ou   operações   de   crédito   fica   condicionada   à
celebração dos instrumentos.

Art.12.  0  Chefe  do  Poder Executivo, no  âmbíto  deste  Poder,
poderá  adotar  parâmetros  para  utilização  das  dotações,  de
foma  a  compatibilizar  as  despesas  à  efetiva  realização  das
receitas e pam garantir `as metas de resultado estabelecidas na
Lei    de    Diretrizes     Orçamentárias,     consoante    legislação
específica.

Art.    13.    0    Poder   Executivo    estabelecená    Programação
Financeira,  onde  fixari  as  medidas  necessárias  a  manter  os
dispêndios  compatíveis  com  as  receitas  a  fim  de  obter  o
equilibrio fmanceiro.     '

Arm"icaopoderÉxecutivoautorizadoaatuaiizar,atiavés
de  Decreto,  os  valores }const@ntes  desta  Lei  em  2024  para  as

E:banài:smdeeti£i:it£3|i::#.a#.súeti:seg:üvçâç:çãd.ffide:;g.:àas:
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Art.   15.  A  presente  Lei   entra  em  vigor  na   data   de   sua
publicação,  contando-se  seus  efeitos  a partir de  1° janeiro  de
2024.

Art.16. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,19 de dezembro de 2023.

AUGUSTO SANTA CRUZ V:ALADARES
Prefeito

Pubücado por:
Vanderlania de Lucena Gouveia

Códigoldentif]cador:5D9492E4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 20/12/2023. Edição 3515
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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